
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019 

(Da Sra. LIZIANE BAYER) 

Dispõe sobre incentivos fiscais para 
doações a entidades sem fins lucrativos que 
atuem na área da saúde. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei permite a dedução do imposto sobre a renda, 

apurado pelas pessoas físicas ou jurídicas, de doações a entidades sem fins 

lucrativos que atuem na área da saúde. 

Art. 2º Poderão ser deduzidos do imposto sobre a renda, 

apurado na Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada 

período de apuração, trimestral ou anual, pelas pessoas jurídicas tributadas 

com base no lucro real, os valores correspondentes a doações a entidades 

sem fins lucrativos que atuem na área de saúde. 

§ 1o Para os fins do disposto nesta Lei, poderão receber 

doações as pessoas jurídicas de direito privado, associativas ou fundacionais, 

sem fins lucrativos, que executem atividades de atenção à saúde humana e 

sejam:  

I - certificadas como entidades beneficentes de assistência 

social, na forma da Lei no 12.101, de 27 de novembro de 2009; 

II - qualificadas como organizações sociais, na forma da Lei no 

9.637, de 15 de maio de 1998; ou 

III - qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público, na forma da Lei no 9.790, de 23 de março de 1999. 

§ 2o Ato do Poder Executivo estabelecerá a forma e os critérios 

para o recebimento de doações pelas entidades sem fins lucrativos de que 

trata este artigo. 
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§ 3o Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou 

reduzem outros benefícios fiscais e deduções em vigor. 

§ 4o A dedução de que trata este artigo poderá ser efetuada até 

o 5o (quinto) ano-calendário subsequente ao de publicação desta Lei. 

Art. 3º As doações poderão assumir as seguintes espécies de 

atos gratuitos: 

I – transferência de quantias em dinheiro; 

II – transferência de bens móveis ou imóveis; 

III – comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou 

equipamentos; 

IV – realização de despesas em conservação, manutenção ou 

reparos nos bens móveis, imóveis e equipamentos, inclusive os referidos no 

inciso III deste artigo; e 

V – fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, 

de medicamentos ou de produtos de alimentação.  

Art. 4º As deduções de que trata esta Lei: 

I – relativamente às pessoas físicas: 

a) ficam limitadas a 6% (seis por cento) do imposto devido;  

b) deverão corresponder ao valor das doações efetuadas no 

ano-calendário a que se referir a Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre 

a Renda da Pessoa Física; e 

c) aplicam-se à Declaração de Ajuste Anual utilizando-se a 

opção pelas deduções legais; e 

II – relativamente às pessoas jurídicas tributadas com base no 

lucro real: 

a) ficam limitadas a 2% (dois por cento) do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ devido em cada período de apuração 

trimestral ou anual; e 
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b) deverão corresponder às doações efetuadas dentro do 

período de apuração trimestral ou anual do imposto. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas não poderão deduzir os 

valores de que tratam os arts. 2o e 3o desta Lei para fins de determinação do 

lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – 

CSLL. 

Art. 5º Na hipótese da doação em bens, o doador deverá 

considerar como valor dos bens doados: 

I – para as pessoas físicas: 

a)  o valor constante da última declaração do imposto sobre a 

renda, na hipótese de bem adquirido em anos-calendários anteriores ao da 

doação; e 

b) o valor da operação de aquisição, na hipótese de bem 

adquirido no ano-calendário da doação; e 

II – para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, o valor da dedução 

relativa à doação em bens não poderá ultrapassar o valor de mercado do bem 

doado. 

Art. 6º A entidade sem fins lucrativos destinatária da doação 

deve emitir recibo em favor do doador. 

Art. 7º Os recursos objeto de doação deverão ser depositados 

e movimentados em conta bancária específica, em nome do destinatário. 

Art. 8º As infrações ao disposto nesta Lei, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis, sujeitarão o doador ao pagamento do valor do 

imposto sobre a renda devido em relação a cada período de apuração e das 

penalidades e demais acréscimos previstos na legislação. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano seguinte ao de sua 

publicação. 

  



4 
 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do presente Projeto é, por meio de incentivos fiscais 

a doações para entidades sem fins lucrativos, viabilizar a destinação de parte 

do imposto devido por pessoas físicas e jurídicas para o financiamento de 

atividades de atenção à saúde humana. 

Os hospitais filantrópicos desempenham um papel muito 

importante para o sistema de saúde brasileiro. De acordo com o Ministério da 

Saúde, a rede filantrópica possuía, em 2018, 1.819 estabelecimentos de saúde 

hospitalares em todo o País, sendo responsável por mais de 50% das 

internações de média e alta complexidade e por, aproximadamente, 37% dos 

leitos disponíveis no Sistema Único de Saúde.1 

A despeito de sua importância, essas entidades têm passado 

por uma grave crise financeira.  Em 2018, a dívida do setor chegou a R$ 23 

bilhões, segundo a Confederação das Santas Casas e Hospitais Filantrópicos. 

Isso tem impactado negativamente a capacidade de atendimento: de acordo 

com a entidade, em 2015, foram fechados 218 hospitais sem fins lucrativos, 11 

mil leitos e 39 mil postos de trabalho.2 

Nesse contexto, é fundamental adotar medidas que incentivem 

parcerias entre os contribuintes e as entidades sem fins lucrativos que atuem 

na área da saúde, pois há um potencial enorme de imposto que não é doado e 

esses valores podem transformar a vida das pessoas que necessitam dessas 

organizações para sobreviver ou recuperar sua saúde. 

Tendo em vista os relevantes interesses de que se reveste esta 

Proposição, contamos com o apoio dos nobres Pares do Congresso Nacional 

para seu aperfeiçoamento e sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputada LIZIANE BAYER 

                                            
1
  Dados disponíveis no endereço: <http://portalms.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/45066-833-
entidades-receberam-certificacao-em-2018>. 

2
  Dados disponíveis no endereço: <https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2018/06/25/crise-das-
santas-casas-sera-debatida-na-comissao-de-assuntos-sociais>. 


